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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSO SELETIVO 

Portaria - SEI nº 180, de 23 de outubro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário do Amapá - HU/UNIFAP, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 de maio 

de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os 

critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 

comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh); 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o resultado definitivo da segunda fase da seleção para a função gratificada de 

chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico do HU-Unifap. 

CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO CANDIDATO 

1° 94,00 Luzilena de Souza Prudêncio 

2° 87,00 Michelle da Silva Bergamachi 

3° 86,30 Erica De Lavor Barbosa 

4° 83,14 Ketlen De Sena Silva 

5º 80,80 Rosivani Silva De Almeida 

6º - Luana Layane Soares da Silva 

Parágrafo Único. A candidata classificada em sexto lugar (6°), desistiu do processo seletivo antes da 

entrevista, por isso não pontuou. 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos 

 

Portaria - SEI nº 181, de 23 de outubro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário do Amapá - HU/UNIFAP, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 de maio 

de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os 
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critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 

comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh); 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o resultado definitivo da segunda fase da seleção de chefia para o Setor de Far-

mácia do HU-Unifap. 

CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO CANDIDATO 

1° 102,00 Sandro Da Silva Borges 

2° 98,00 Jaderson Vieira Ferreira 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos 

 

 


